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Eosinofilia Em rEcém-nascido
Um caso de Giardíase e alergia à Proteína
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Introdução: As eosinofilias induzidas por helmintos são sobejamente conhecidas. Estudos 
recentes demonstram que a Giardia Lamblia também é capaz de induzir eosinofilia no 
hospedeiro e sugerem que as crianças com giardíase apresentam um risco superior de 
alergia alimentar. 
Caso Clínico: Recém-nascido prétermo do sexo masculino, internado numa Unidade 
de Neonatologia desde o nascimento, que apresentava eosinofilia persistente, para além 
de episódios de vómitos e distensão abdominal sempre que ingeria fórmula láctea não 
hidro lisada.
O estudo etiológico revelou intolerância à proteína do leite de vaca (classe II/III), mas 
também a presença de Giardia Lamblia nas fezes do recém-nascido e da sua mãe. O 
recém-nascido foi medicado com metronidazol, com boa evolução clínica.
Conclusões: Este caso pretende salientar a importância da transmissão interpessoal, no 
que respeita a infecção por Giardia, especialmente em crianças pequenas. De igual forma, 
pretende-se enfatizar uma possível relação entre alergia alimentar e infecção por Giardia, 
a qual tem sido ocasionalmente descrita em literatura recente.

EosinoPhilia in a nEwborn
a case of Giardiasis and milk allergy

Background: Helminths induced eosinophilia is well known. Recent studies have been 
demonstrating that Giardia Lamblia is also able to cause eosinophilia and suggest that 
children with giardiasis have a higher risk of food allergy.
Case Report: Newborn premature male patient, admitted to neonatology unit since birth, 
who presented persistent eosinophilia, associated with vomiting and abdominal distention 
when he ingested a not hydrolyzed milk formula. 
The subsequent study revealed milk allergy (grade II/III) but also of Giardia on stool. The 
child was treated with metronidazol with clinical improvement.
Conclusion: This case pretends to underline the importance of person-to-person trans-
mission as far as Giardia infection is concerned and especially among young children. 
We also would like to emphasize a possible relation between giardiasis and food allergy, 
which has occasionally been described in recent literature.
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introdUção

Uma grande variedade de patologias alérgicas, infec-
ciosas, neoplásicas e idiopáticas estão associadas com um 
número aumentado de eosinófilos no sangue e tecidos1,2. 
Estes distúrbios apresentam uma grande variabilidade em 
termos de gravidade, desde intercorrências auto-limitados 
até situações com risco de vida1. Embora seja aceite que 
o limite superior do normal do número de eo si nófilos é 
variável, um valor acima de 600 eosinófilos/uL é anormal 
na grande maioria dos casos1,3. A eosinofilia periférica 
pode ser dividida em três categorias: primária, secundária 
e idiopática. A eosinofilia primária decorre no contexto 
de distúrbios linfoproliferativos, enquanto que a causa 
infecciosa mais frequente de uma eosinofilia secundária 
é a invasão dos tecidos por um parasita1,2. As etio lo gias 
não infecciosas incluem patologia alérgica, doenças auto-
-imunes, doenças endócrinas, toxinas e efeito lateral de 
medicação1-3.

Descreve-se um caso clínico em que a investigação de 
uma eosinofilia severa e persistente num recém-nascido 
levou a dois diagnósticos distintos cuja relação causal tem 
sido discutida em literatura recente: infecção por Giardia 
Lamblia e alergia à proteína do leite de vaca.

caso clínico

Recém-nascido prétermo, transferido 19º dia de vida 
(36 semanas de idade corrigida), de uma Unidade de Cui-
dados Intensivos Neonatais para a Unidade de Cuidados 
Intermédios Neonatais do nosso hospital para continuação 
de cuidados. Apresentava na data de transferência os 
seguintes diagnósticos: prematuridade de 33 semanas e 
quatro dias; baixo peso ao nascimento (1630 g); icterícia 
fisiológica neonatal com critérios de fototerapia e sépsis 
neonatal precoce, tendo completado 10 dias de ampicilina 
e gentamicina.

A história gestacional revelava uma gestação gemelar, 
serologias maternas negativas (VIH, hepatite B, cito mega-
lovírus, sífilis) e imunidade materna para toxoplasmose e 
rubéola. Parto espontâneo às 33 semanas e quatro dias com 
rotura de membranas cerca de seis horas antes. A mãe rea-
lizou uma toma de betametasona cinco horas antes do parto 
para indução de maturidade pulmonar. O parto decorreu sem 
complicações, tendo sido admitido na Unidade de Cuidados 
Intensivos de Neonatologia logo após o nascimento. Foi ali-
mentado com leite materno e suplemento de fórmula láctea 
semi-elementar desde o segundo dia de vida.

Cinco dias após a admissão no nosso hospital, iniciou 
vómitos e distensão abdominal ligeira. Desde a admissão, 

estava a suplementar o aleitamento materno com uma 
fórmula láctea para prematuros. Analiticamente apresen-
tava uma leucocitose relativa à custa de uma eosinofilia 
severa (12810 eosinófilos/uL), sem outras alterações no 
hemo grama ou bioquímica. Os marcadores de infecção e 
o ras treio séptico foram negativos. A radiografia abdomi-
nal evi denciou dilatação de algumas ansas intestinais. Por 
suspeita de enterocolite necrotizante grau I (NEC I), ficou 
em pausa alimentar com descompressão gástrica e iniciou 
am picilina e gentamicina.

No oitavo dia de internamento na nossa Unidade, 
três dias depois de ter iniciado antibioterapia, reiniciou 
alimentação com fórmula láctea para prematuros. Dois 
dias depois, ao quinto dia de antibioterapia (10º dia de 
interna mento), verificou-se agravamento clínico com o 
aparecimento de vómitos e distensão abdominal. Os acha-
dos analí ticos eram semelhantes aos resultados anteriores: 
leucoci tose relativa com eosinofilia grave (28 440 leucóci-
tos/uL, com 12800 eosinófilos/uL), marcadores de infecção 
negativos (PCR – 0,16 mg/dl) e rastreio séptico negativo 
(hemo cultura para bactérias e fungos e urocultura). Valores 
normais de hemoglobina, plaquetas, electrólitos, função 
renal e equilíbrio ácido-base. A radiografia abdominal 
mostrava novamente algumas ansas intestinais distendi-
das. Ficou em pausa alimentar e os antibióticos que tinha 
iniciado foram substituídos por cefotaxima e vancomicina.

No 12º dia de internamento, dois dias após a alteração 
da antibioterapia, verifica-se uma evolução clínica favo-
rável e diminuição do número de eosinófilos periféricos 
(5450 eosinófilos/uL). Inicia uma fórmula láctea extensa-
mente hidrolisada. Mantém-se sempre clinicamente bem 
e ao 20º dia de internamento, após ter completado 10 dias 
de antibiótico, retoma a fórmula láctea para prematuros. 
Quatro dias depois regista-se agravamento da eosinofilia 
(9600 eosinófilos/uL). 

A persistência das alterações analíticas associada à 
constatação de agravamento clínico e analítico com a 
introdução de fórmulas que não fossem extensamente 
hidro lisadas justificou um estudo mais alargado (Quadro 
1). Dos resultados dos exames realizados destacam-se: as 
hemoculturas negativas para bactérias e fungos, o esfre-
gaço de sangue periférico que confirmou a existência de 
eosinofilia com normalidade das outras linhagens celula-
res; valores séricos normais de cortisol e 17-hidroxipro-
gesterona; níveis séricos de IgE total aumentados (49,4 
U/mL para um normal 0-15 U/mL) com valores normais 
das outras imunoglobulinas (IgG, IgM e IgA); RAST 
positivo para a proteína do leite de vaca (grau II/III) e 
ainda um teste de antigénio para a giardia, positivo em 3 
amostras. A técnica de Protein Chain Reaction (PCR) para 
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detecção da giardia nas fezes foi também positiva, e após 
uma técnica de concentração foi possível a visualização 
dos cistos de Giardia. O recém-nascido iniciou tratamento 
com metronidazol durante sete dias, verificando-se desde 
então a normalização progressiva do número de eosinó-
filos séricos. Está ainda com fórmula láctea hidrolisada e 
mantém-se assintomático.

A investigação dos familiares directos (pais e irmã) 
permitiu a identificação do parasita na mãe do recém-
-nascido, que foi medicada com albendazol.

discUssão

Uma eosinofilia persistente reflecte frequentemente 
uma patologia alérgica, infecciosa neoplásica, pelo que 
justifica um estudo etiológico cuidado1,2. (Quadro 1)

Neste caso, as infecções bacterianas e fúngicas foram 
excluídas pelas hemoculturas negativas, associadas aos 
marcadores de infecção (PCR) que também eram nega-
tivos; o esfregaço de sangue periférico não evidenciou 
outra alteração para além da eosinofilia, o que tornaria 
improvável a existência de um distúrbio hematológico ou 
neoplá sico e os valores séricos normais do cortisol and 
17-hidro xi progesterona afastam a hipótese de insufici-
ência suprar renal. Um valor sérico elevado de IgE total 
associado a um RAST positivo para a proteína de leite de 
vaca, identificou a alergia à proteína do leite de vaca. A 
positividade do antigénio para a Giardia em três amostras 
de fezes, permitiu o diagnóstico da infecção por este pa-
rasita. A PCR para giardia nas fezes e a visualização dos 
cistos, confirmaram os resultados obtidos anteriormente. 
Constata-se portanto uma alergia à proteína do leite de 
vaca (grau II/III) associada a uma infecção por giardia.              

 A Giardia lamblia também conhecida como Giardia 
intestinalis, é um parasita protozoário binucleado do intes-
tino delgado4-7. Nos países em desenvolvimento é um dos 
principais patogéneos entéricos a infectar crianças peque-
nas, com picos de prevalência de 15 a 20% em crianças 
com idade inferior a 10 anos8.  

As eosinofilias induzidas por helmintos são sobejamen-
te conhecidas, ao contrário da relação entre proto zoá rios e 
hospedeiro, que é pouco descrita na literatura científica9. 
Recentemente têm surgido trabalhos que demonstram que 
a Giardia também é capaz de induzir eosinofilia no hospe-
deiro, e que este achado pode ser encontrado na maioria das 
crianças parasitadas pela Giardia Lamblia9. Segundo estes 
estudos, a Giardia Lamblia provoca um processo inflama-
tório intestinal e induz a formação de imunoglobulinas IgE 
e IgA, que propiciam a activação dos eosinófilos9. 

A principal via de transmissão é a via fecal-oral: os 
cistos podem ser ingeridos através de água ou alimentos 
contaminados ou adquiridos através de mãos mal lavadas5,6.  

A Giardia é frequentemente transmitida directamente, 
pessoa-a-pessoa particularmente nas crianças pequenas 
que frequentam berçários, infantários, instituições ou que 
habitam em regiões com pobres condições sanitárias8. Não 
existe evidência de que o parasita possa ser transmitido via 
vertical, da mãe para o feto, contudo os lactentes podem 
adquirir infecção em idades muito jovens, sugerindo que 
as mães podem infectar os seus filhos precocemente após 
o parto8.  

A giardiase é uma doença com um largo espectro de 
apresentação clínica, desde a infecção assintomática, 
muitas vezes observada nas crianças, à diarreia prolongada 
associada a malnutrição e má evolução estaturo-ponde-
ral4,5. As razões para esta variação individual na resposta 
à infecção pela parasita permanecem mal compreendidas4-6. 
Rendtorff descreve a importância do tamanho do inóculo 
infectante, mas é provável que factores relacionados com 
o hospedeiro sejam determinantes na evolução da doença4. 
Literatura recente tem vindo a demonstrar que anti corpos 
IgA secretores do leite materno protegem os lacten tes por-
tadores do parasita de desenvolverem sintomas, embora, 
os mesmos anticorpos não os protegem de adquiri rem o 
microorganismo10-12. 

Neste caso, o recém-nascido mantinha-se assinto má tico 
apesar da eosinofilia persistente, até ao desenvolvimento da 
alergia à proteína do leite de vaca. A sintomato logia estava 
dependente da sensibilização à proteína do leite de vaca e 
não da parasitose, uma vez que se registou melhoria clínica 
com uma fórmula extensamente hidrolisada. 

Parece existir uma relação entre infecção por Giardia 
Lamblia e atopia: as crianças infectadas têm níveis de 
IgE sérica total e IgE sérica específica para antigénios 
alimentares mais elevados que as crianças não infecta-
das8. As investigações sugerem que a infecção por este 
microorga nismo aumenta a sensibilização aos antigénios 
alimentares por aumentar a penetração destes antigénios 
através da mucosa lesada8.

diagnósticos diferenciais considerados 

Quadro 1 – Diagnósticos diferenciais considerados
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conclUsão

A giardiase é um diagnóstico a considerar na aborda-
gem e avaliação de uma criança com eosinofilia persistente 
e pode ser um indicativo com valor preditivo da existência 
de alergia alimentar.

A infecção por Giardia é frequentemente assinto má-
tica, especialmente entre crianças pequenas. Contudo, a 
in fecção assintomática por este agente pode ser epidemio-
logicamente significativa, pelo risco inerente das crianças 
infectadas transmitirem o parasita a outras crianças, cuida-
dores e membros de família.

Este caso pretende salientar a importância da transmis-
são interpessoal, no que respeita a infecção por Giar dia, 
especialmente em crianças pequenas. De igual forma, 
pretende-se enfatizar uma possível relação entre alergia 
alimentar e infecção por Giardia, a qual tem sido ocasio-
nalmente descrita em literatura recente.

A associação significativa entre IgA anti-Giardia secre-
tora do leite materno e a prevenção do desenvolvimento de 
sintomas, reforça a importância do aleitamento materna no 
controlo da morbilidade das parasitoses intestinais.
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